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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº
12/2023, DE 4 DE ABRIL DE 2023, DE AUTORIA DO VEREADOR CLOVIS

ANTONIO OCUMA

BIOGRAFIA DO DELEGADO HELIO BRESSAN

Hélio Bressan é um virginiano nascido aos 26
de agosto de 1958 na cidade de São Paulo. Filho de dois operários, Nelson
Pedro Bressan, tipógrafo, profissão extinta, e Ivone Barreira Bressan, tecelá.

Tem três irmãos: o médico Nelson Pedro
Bressan Filho, a pedagoga Fernanda Bressan Alvarez e a gestora hospitalar
Ana Carolina Bressan Rodrigues — (ambas irmãs do segundo casamento de
seu pai com Marli Alves de Moraes. Nascido no bairro paulista de Aricanduva,
Zona Leste, lá foi sua primeira morada. Ainda criança, mudou-se com os pais
para o bairro do Alto da Mooca, onde morou pela infância, adolescência e
mesmo na fase adulta.

Trabalhou como auxiliar de serviços gerais na
fábrica de um parente quando tinha 13 anos. Aos 14 anos, passou a ser
officeboy de uma antiga companhia financeira. Trabalhava de segunda a sexta-
feira e, nos sábados e domingos, fazia entregas de carnês de pagamento de
parcelas de financiamentos, ocupação que lhe conseguia auferir algum dinheiro
para si próprio, já que o salário, Bressan entregava inteiro para sua mãe. Dos 17
para os 18 anos, já trabalhando num escritório de contabilidade, foi convidado
para trabalhar numa loja de roupas de moda jovem, no setor administrativo.
Com o passar do tempo, acabou virando sócio desta loja e de outras duas mais:
nessa época, contava 20 anos de idade. Nunca parou de estudar. Tinha o
incentivo dos pais e, mesmo trabalhando de dia, estudava no período noturno.
Com 24 anos de idade, se formou em direito nas Faculdades Metropolitanas
Unidas FMU. Sempre foi encantado pela área.

Advogou assim que se formou em direito. Em
1986, prestou concurso público para o cargo de delegado de polícia na Policia
Civil de São Paulo. Em 1987, já estava atuando como delegado de polícia e foi
trabalhar na cidade de Águas de Santa Bárbara, um pequeno município do
Oeste paulista, quase ao final da Rodovia Castelo Branco, na região de Avaré.
Por lá ficou 5 anos e meio. Apaixonou-se pela vida no interior. As pessoas, as
modas de viola, as comidas, tudo, enfim. Trabalhou ainda em Piraju e Avaré.
Em 1995, com o falecimento de sua mãe, retorna para a cidade de São Paulo.
Em 1996, perde o pai. Helio tem 4 filhos: o advogado Gabriel Barreira Bressan,
a advogada Fernanda Cárdia de Castro Bressan, o advogado Guilherme Rocha
Bressan e a pequena Valentinna Lima Bressan, atualmente com 9 anos,
estudante do Colégio Objetivo de São Roque. Morando em São Paulo, casado
com Ivone Alves de Lima Bressan, tendo no coração a paixão pelo interior, o
casal vende os dois apartamentos que tinham e se mudam para a Porta do Sol,
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em 2014. Com a mudança para a região, o encantamento com São Roque foi
imediato. Uma cidade absolutamente acolhedora e progressista. Natureza
exuberante, comércio pujante. O mais adorável de São Roque são as pessoas,
na opinião do casal: Helio e Ivone contam a emoção de terem sido recebidos
com muito carinho, amizade e respeito. :55:01

FJBH-UK42-7CN7

Profissionalmente, Helio é Delegado de Polícia,
exercendo atualmente sua profissão como Delegado Seccional de Taboão da
Serra, que engloba, ainda, os municípios de Embu das Artes, Itapecerica da
Serra, Embu-Guaçu, Juquitiba e São Lourenço da Serra: uma região com
aproximadamente900 mil habitantes.

Isso posto, Clovis Antonio Ocuma, por
intermédio do Protocolo Nº 5029/2023, de 4 de abril de 2023, apresenta ao
Egrégio Plenário o seguinte Projeto de Decreto Legislativo:
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Estedocumentoécó rí6m.

Paraconferirooriainal,acessehttp://consulta.siscam.com.br/camarasaoroque/documentos/autenticareinformeocódiaoV6FV-

PROTOCOLO Nº CETSR 04/04/2023- 19:18 5029/2023/A0



ça MunicipaldaColinadi EditedeÉlio Roger >
A

      Rua São Paulo, 355- Jd. Renê-CEP 18135-125-Caixa Postal 80-CEP 18130-970-—=
CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81- Fone: (11) 4784-8444- Fax: (11) 4784-8447

Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br|E-mail:camarasaoroque(Qcamarasaoroque.sp.
São Roque - 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº
12/2023
De 4 de abril de 2023.

Dispõe sobre a concessão de Título de Cidadão
São-Roquense ao Senhor Delegado Helio
Bressan.

O Presidente da Câmara Municipal da Estância
Turística de São Roque,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância
Turística de São Roque decreta e eu promulgo o
seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido Título de Cidadão São-
Roquense ao Senhor Delegado HELIO BRESSAN.

Art. 2º As despesas decorrentes do presente
Decreto Legislativo correrão por conta de dotações próprias do orçamento
vigente.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data da sua publicação.

Sala das Sessões “Dr. Júlio Arantes de Freitas”,
4 de abril de 2023.

CLÓVIS ANTONIO OCUMA
(CLOVIS DA FARMÁCIA)

Vereador
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PARECER 089/2023

Parecer sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 12,
de 04 de abril de 2023, de autoria do Vereador Clovis
Antonio Ocuma, que Dispõe sobre a concessão de
Título de Cidadão São-Roquense ao Senhor Helio
Bressan.

Pretende o Nobre Vereador Clovis Antonio Ocuma,

através do Projeto de Decreto Legislativo 12/2023, de 04 de abril de 2023,

concedero título de cidadão são-roquense ao Senhor Delegado Hélio Bressan, a

teor do que preconiza o $ 5º do art. 209 do Regimento Interno desta Casa

Legislativa.

Uma das prerrogativas do Legislativo Municipal é a

de prestar homenagens às pessoas que de alguma forma contribuíram com o

desenvolvimento do Município.

Dentre as atribuições da Câmara Municipal, está a de

prestar homenagem, por meio de placas, às pessoas que se destacaram com a

prestação de serviços para a comunidade.

A homenagem pretendida é de iniciativa dos

Vereadores, e o instrumento dessa homenagem é o Decreto Legislativo,

conforme artigo 209, do Regimento Interno:

  
E
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Art. 209. Projeto de Decreto Legislativo é a

proposição de competência privativa da Câmara,

que excede os limites de sua economia interna, não

sujeita à sanção do Prefeito e cuja promulgação

compete ao Presidente da Câmara.

8 1º Constitui matéria de decreto legislativo:

(...)

d) a concessão de título de cidadania são-roquense,

honorário ou qualquer outra honraria ou

homenagem a pessoas que, reconhecidamente,

tenham prestado serviços ao Município. (Redação

dada pela Resolução nº 3, de 2005)

(...)

8 2º Será de exclusiva competência da Mesa a

apresentação dos projetos de decreto legislativo a

que se referem as alíneas "b" e "'c" do parágrafo

anterior, competindo, nos demais casos, à Mesa, às

Comissões ou aos Vereadores.

Sendo assim, o presente Projeto de Decreto

Legislativo encontra-se apto do ponto de vista formal, devendo passar pelas
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Maioria qualificada, única discussão e votação

nominal.

E o parecer.

São Roque, 24 de abril de 2023.

VIRGINIA COCCHI WINTER

Assessora Jurídica
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COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO,JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER Nº 69 — 27/04/2023

Projeto de Decreto Legislativo Nº 12/2023-L, 04/04/2023, de autoria do
Vereador Clovis Antonio Ocuma.

Relatora: Vereadora Cláudia Rita Duarte Pedroso.

O presente Projeto de Lei “Dispõe sobre a concessão
de Título de Cidadão São-Roquenseao Senhor Helio Bressan”.

O aludido Projeto de Lei foi objeto de apreciação por
parte da Assessoria Jurídica desta Casa, tendo recebido parecer
FAVORÁVEL e, posteriormente, foi encaminhado a estas Comissões para ser
analisado consoante as regras previstas no inciso |, do artigo 78 do Regimento
Interno desta Casa de Leis.

º Em o fazendo, verificamos que o referido Projeto de Lei,
NÃO CONTRARIA as disposições legais vigentes, assim como aos princípios
gerais de direito.

Desta forma, o Projeto de Lei em exame está em
condições de ser aprovado no que diz respeito aos aspectos que cumprem a
esta Comissão analisar, devidamente ressalvado o poder de deliberação do
Egrégio Plenário desta Casa de Leis.

Sala das Sessões, 28 de abril de 2023.

CLÁUDIA RITA DUARTE PEDROSO
RELATOR CPCJR

A Comissão Permanente de Constituição, Justiça e
Redação aprovou o parecer do Relator em sua totalidade.
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COMISSÃO PERMANENTE DE EDUCAÇÃO, CULTURA, LAZER, TURISMO E

MEIO AMBIENTE

PARECER Nº 22 — 27/04/2023

Projeto de Decreto Legislativo Nº 12/2023-L, 04/04/2023, de autoria do Vereador
Clovis Antonio Ocuma.

RELATOR: Vereador Diego Gouveia da Costa.

O presente Projeto de Lei “Dispõe sobre a concessão de Título
de Cidadão São-Roguenseao Senhor Helio Bressan”.

A presente matéria foi analisada pela Assessoria Jurídica desta
Casa e pela Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação, onde recebeu
parecer FAVORÁVEL.

Após análise do Projeto de Lei verificamos, nos aspectos que
cabem a esta Comissão analisar, que inexistem óbices quanto ao mérito da

propositura em pauta.
Assim sendo, somos FAVORÁVEIS à aprovação do Projeto de

Lei no que diz respeito aos aspectos que cumpre a esta Comissão analisar,
devidamente ressalvado o poder de deliberação do Egrégio Plenário desta Casa de
Leis.

Sala das Sessões, 28 de abril de 2023.

DIEGO GOUVEIA DA COSTA
RELATOR CPECLTMA

A Comissão Permanente de Educação, Cultura, Lazer, Turismo e

Meio Ambiente aprovou o parecer do Relator em sua totalidade.

PAULO ROGÉRIO NOGGERINI JUNIOR| ANTONIO JOSÉ ALVES MIRANDA
PRESIDENTECPECLTMA VICE-PRESIDENTECPECLTMA
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13º SESSÃO ORDINÁRIA, DO 3º PERÍODO, DA 18º LEGISLATURADA
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, A SER

REALIZADA EM 2 DE MAIO DE 2023, ÀS 18H.

EDITAL Nº 25/2023-L

1- Expediente (Art. 159 do R.l.):
1. Votação da Ata da 12º Sessão Ordinária, de 25/04/2023;
2. Leitura da matéria do Expediente;
3. Moções de CongratulaçõesNºS 115 e 124/2023; e
4. Moção de Repúdio Nº 123/2023.

1. Vereador Julio Antonio Mariano;
2. VereadorMarcos Roberto Martins Arruda;
3. Vereador Newton Dias Bastos;
4. Vereador Paulo Rogério Noggerini Júnior;
5. Vereador Rafael Tanzi de Araújo;
6. VereadorRogério Jean da Silva;
7. Vereador Thiago Vieira Nunes; e
8. Vereador William da Silva Albuquerque.

HI —- Ordem do Dia (Art. 164 do R.l.):
Única discussão e votação nominal do Projeto de Decreto Legislativo Nº
11/2023, de 04/04/2023, de autoria do Vereador Thiago Vieira Nunes, que
“Dispõe sobre a concessão de Título de Cidadão São-Roquense ao Senhor
Reinaldo Antônio Garcia”;
Única discussão e votação nominal do Projeto de Decreto Legislativo Nº
12/2023, de 04/04/2023, de autoria do Vereador Clovis Antonio Ocuma,
que “Dispõe sobre a concessão de Título de Cidadão São-Roquense ao
Senhor Helio Bressan”;
Única discussão e votação nominal do Projeto de Lei Nº 23/2023-E, de
18/04/2023, de autoria do Poder Executivo, que “Altera o inciso IX do art.
175 da Lei 2.209, de 1º de fevereiro de 1994, e dá outras providências”;
Única discussão e votação nominal do Projeto de Resolução Nº 21/2023,
de 25/04/2023, de autoria dos Vereadores Paulo Rogério Noggerini Júnior,
Antonio José Alves Miranda, Cláudia Rita Duarte Pedroso, Clovis Antonio
Ocuma, Diego Gouveia da Costa, Guilherme Araujo Nunes, Israel
Francisco de Oliveira, Julio Antonio Mariano, Rafael Tanzi de Araújo,
Thiago Vieira Nunes, William da Silva Albuquerque e Newton Dias Bastos,
que “Altera a redação dos 'caputs' dos artigos 13 e 18 do Regimento
Interno da Câmara — Resolução Nº 13/1991"; e
Primeira discussão e votação nominal da Proposta de Emenda à Lei
Orgânica Nº 76/2023, de 25/04/2023, de autoria dos Vereadores Paulo
Rogério Noggerini Júnior, Antonio José Alves Miranda, Cláudia Rita Duarte
Pedroso, Clovis Antonio Ocuma, Diego Gouveia da Costa, Guilherme
Araujo Nunes, Israel Francisco de Oliveira, Julio Antonio Mariano, Rafael
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Tanzi de Araújo, Thiago Vieira Nunes, William da Silva Albuquerque e
Newton Dias Bastos, que “Altera a redação dos "caputs" dos artigos 25 e
26 da Lei Orgânica Municipal”.

IV-— Explicação Pessoal (Art. 175 do R. |. conforme sequência da ata
anterior):

1. VereadorAntonio José Alves Miranda;
2. Vereadora Cláudia Rita Duarte Pedroso;
3. Vereador Clovis Antonio Ocuma;
4. Vereador Diego Gouveia da Costa;
5. Vereador Guilherme Araujo Nunes;
6. Vereador Israel Francisco de Oliveira; e
7. VereadorJosé Alexandre Pierroni Dias.

V- Tribuna Livre (art. 290):

Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, 28 de abril de 20283.

RAFAEL TANZI DE ARAÚJO
Presidente

Registrado e publicado na Secretaria desta Câmara na data supracitada.

LUCIANO DO ESPÍRITO SANTO
Coordenador Legislativo
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Ficha de Votação - 02/05/202321:39:00 
Projeto de Decreto Legislativo Nº 12/2023
Assunto: Dispõe sobre a concessão de Título de Cidadão São-Roquense ao Senhor Helio Bressan
Sessão: 13º Sessão Ordinária de 2023 Data: 02/05/2023
Votação: Nominal Fase: Discussão Única Resultado: Aprovado
A favor: 15 Contra: O Branco: O Ausente: O Abstenção: O

Vereador Partido Voto
Antonio José Alves Miranda PODE A favor
Cláudia Rita Duarte Pedroso PODE A favor
Clovis Antonio Ocuma PODE A favor
Diego Gouveiada Costa PsB A favor
Guilherme Araujo Nunes PL A favor
Israel Francisco de Oliveira PSDB A favor
José AlexandrePierroni Dias PSDB A favor
Julio Antonio Mariano PSB A favor
Marcos Roberto Martins Arruda PSDB A favor
Newton Dias Bastos PP A favor
Paulo Rogério Noggerini Júnior REDE A favor
Rafael Tanzi de Araújo PP A favor
Rogério Jean da Silva PSD A favor
Thiago Vieira Nunes PL A favor
William da Silva Albuquerque DEM A favor
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São Roque- 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza" eme

DECRETO LEGISLATIVO Nº 470
De 2 de maio de 2023.
(Projeto de Decreto Legislativo Nº 12, de
04/04/2023, de autoria do Vereador Clovis
Antonio Ocuma — PODE)

Dispõe sobre a concessão de Título de
Cidadão São-Roguense ao Senhor Helio
Bressan.

O Presidente da Câmara Municipal da Estância
Turística de São Roque,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância
Turística de São Roque decreta e eu promulgo o

seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido Título de Cidadão São-
Roquense ao Senhor Delegado HELIO BRESSAN.

Art. 2º As despesas decorrentes do presente
Decreto Legislativo correrão por conta de dotações próprias do orçamento
vigente.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data da sua publicação.

Aprovado na 132 Sessão Ordinária, de 2 de maio de 2023.

RAFAEL TANZI DE ARAÚJO
Presidente

Registrada e publicada na Secretaria Administrativa desta
Câmara na data supracitada.

LUCIANO DO ESPÍRITO SANTO
Coordenador Legislativo

EstedocumentoécópiadooriginalassinadodigitalmenteporRAFAELTANZIDEARAUJO313.368.578-38em03/05/202309:18:00
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[DIÁRIO OFICIAL

  
(Projeto de Resolução Nº 22, de 25/04/2023, de autoria da

Mesa Diretora)

Antecipa a 14ºSessão Ordinária, do dia 9 para o dia 8 de

maio de 2023, mantendo o horáriode início, às 18h.

O Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística
de São Roque.

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística
de São Roque aprovou e eu promulgo a seguinte

Resolução:

Art. 1º A 14º Sessão Ordinária de 2023 da Câmara

Municipal da Estância Turística de São Roque. prevista
para o dia 9 de maio de 2023. às 18 horas. fica,
excepcionalmente, antecipada para o dia 8 de maio de

2023, no mesmo horário.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua

publicação.

Aprovada na 11º Sessão Extraordinária,de 2 de maio
de 2023.

RAFEL TANZI DE ARAÚJO
Presidente

Registrada e publicada na Secretaria Administrativa desta

Câmara na data supracitada.

LUCIANO DO ESPÍRITO SANTO
CoordenadorLegislativo

DECRETOS

DECRETO LEGISLATIVONº 469

De 2 de maio de 2023.

(Projeto de Decreto LegislativoNº 11, de 04/04/2023, de

autoria do Vereador Thiago Vieira Nunes — PL)

Dispõe sobre a concessão de Título de Cidadão São-
Roquenseao SenhorReinaldoAntônio Garcia.

O Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística
de São Roque.

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística
de São Roque decreta e eu promulgo o seguinte Decreto

Legislativo:

Art. 1º Fica concedido Título de Cidadão São-Roquense
ao Senhor Reinaldo Antônio Garcia.

Art. 2º As despesas decorrentes do presente Decreto
Legislativocorrerão por conta de dotações próprias do

orçamento vigente.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da

sua publicação.

Aprovado na 13º Sessão Ordinária, de 2 de maio de

2023.

RAFAEL TANZI DE ARAÚJO
Presidente

Registrada e publicada na Secretaria Administrativa desta

Câmara na data supracitada.

LUCIANO DO ESPÍRITO SANTO
CoordenadorLegislativo

DECRETO LEGISLATIVONº 470

De 2 de maio de 2023.

(Projeto de Decreto LegislativoNº 12. de 04/04/2023, de

autoria do Vereador Clovis Antonio Ocuma — PODE)
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[DIÁRIO OFICIAL PREFEITURADA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUE 
Dispõe sobre a concessão de Título de Cidadão São-
Roquenseao SenhorHelio Bressan.

O Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística
de São Roque.

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística
de São Roque decreta e eu promulgo o seguinte Decreto

Legislativo:

Art. 1º Fica concedidoTítulo de Cidadão São-Roquense

ao Senhor DelegadoHELIO BRESSAN.

Art. 2º As despesas decorrentes do presente Decreto

Legislativo correrão por conta de dotações próprias do

orçamento vigente.

Art. 3º Este Decreto Legislativoentra em vigor na data da

sua publicação.

Aprovado na 13º Sessão Ordinária,de 2 de maio de

2023.

RAFAEL TANZI DE ARAÚJO
Presidente

Registrada e publicada na Secretaria Administrativa desta

Câmara na data supracitada.

LUCIANO DO ESPÍRITO SANTO

CoordenadorLegislativo

ATA DA 12º SESSÃO ORDINÁRIA DE 25 DE
ABRIL DE 2023.

3º Periodo Legislativo Ordinário - 18º Legislatura.
Presidência: Rafael Tanzi de Araújo, Thiago Vieira
Nunes e Newton Dias Bastos.

Secretaria: Diego Gouveia da Costa e Antonio José

 
Alves Miranda.
VereadoresPresentes:

Antonio José Alves Miranda. Cláudia Rita Duarte Pedroso.

Clovis Antonio Ocuma, Diego Gouveia da Costa,
Guilherme Araujo Nunes, José Alexandre Pierroni Dias.
Julio Antonio Mariano, Marcos Roberto Martins Arruda,

Newton Dias Bastos, Paulo Rogério NoggeriniJunior.
Rafael Tanzi de Araújo. Rogério Jean da Silva. Thiago
Vieira Nunes e William da Silva Albuquerque.
VereadoresAusentes: Israel Franciscode Oliveira.
Início dos trabalhos às 18h1Imin.

Expediente:
Leitura de um trecho da Bíblia Sagrada e de um artigo da

Declaração Universal dos Direitos Humanospelo
Vereador Antonio José Alves Miranda.

1. Leitura e votação da Ata da 11º Sessão Ordinária.
de 18/04/2023. A Ata foi aprovada por
unanimidade,em única discussão e votação

nominal, com quórum de maioria simples:
Leitura do Ofício Presidente Nº 178/2023. de

20/04/2023,de autoria do VereadorRafael Tanzi de

Araújo. que “Justifica ausência na 11º Sessão

Ordinária. de 18 de abril de 2023, por motivos de

força maior”. Aprovado em única discussão e

votação nominal. com quórum de maioria simples:

Leitura da CorrespondênciaRecebida Nº 73/2023.
de 17/04/2023. que trata do “Atendimentoà Lei
Municipal Nº 5.442/2022”, de autoria da Gerência

de Divisões do Planejamento e Meio Ambiente.

Projetos do Executivo:

1. Projeto de Lei Nº 23/2023-E, de 18/04/2023, de

autoria do Poder Executivo. que “Altera o inciso IX
do art. 175 da Lei 2.209. de 1º de fevereiro de 1994,

e dá outras providências”.

Projetos do Legislativo:

1. Proposta de Emenda à Lei Orgânica Nº 76/2023-

L, de 25/04/2023,de autoria dos(as) Vereadores(as)

Paulo Rogério Noggerini Júnior. Antonio José
Alves Miranda. Cláudia Rita Duarte Pedroso.
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ATOS. OFICIAIS

JORNALDAECONOMIA

Atada 12ºSessãoOrdináriade25deabrilde2023.
3ºPeriodoLegistativoOrdinário- 18ºLegistatura.

Presidência:RafaelTanz!deAraújo,ThiagoVieiraNunes eNewtonDlas Bastos.
Secretaria:DiegoGouveiadaCosta e AntonioJoséAlvesMiranda.

VereadoresPresentes:Antonio JoséAlvesMiranda,CláudiaRitaDuartePedroso,Clovis AntonioOcuma,Diego
GouveiadaCosta,GuihermeAraujoNunes,JoséAlexandrePieroniDias,JuioAntonioMariano, Marcos Roberto

MartinsArruda,NewtonDiasBastos,Paulo RogérioNoggernlJunior, RafaelTenziceAraújo,RogérioJeanda
Siva,ThiagoVieiraNunes eWikamdaSivaAlbuquerque.
VereadoresAusentes:IstalFranciscodeOiveira
Iniciodostrabalhosàs1Btimn. Expediente:

Leituradoum trechocaBiaSagrada edeumartigodaDeciaraçãoUniversaldosDireitosHumanospeloVer
adorAntonioJoséAlvesMiranda.

1 Leituraovotaçãoda Atada 11º SessãoOrdinária,de 18/04/2023. AAta foiaprovadaporunanimidade,
emnicadiscussão evotaçãonominal,com quérum demaioriasimples;
2 LeituradaOficioPresidenteNº178/2023,de20/04/2023,deautoriadoVereadorRafas! TanzideAraú-

jo,que“Jusíficaausênciana 11ºSessãoOrdinária,de18deabride2023,por motivosde forçamaia”,Aprovado
emúnicadiscussãoevotaçãonominal, comquérumdemaioriasimples,

3 LefuradaCorrespondênciaRecebidaNº 73/2022,de17/04/2023,quetratado “AtendimentoàLei
MauricípalNº5.44212022",deautoriadaGerênciadeDivisõesdoPlanejamentoe MeioAmbiente.ProjetosdoExecuta:

1 Projeto deLeiNº23/2023-E.de 18/04/2023,deautoriadaPoderExecutivo,que “Alteraainciso IXdo
art 175da Lei2209,de 1ºde fevereirode 1894, edá outrasprovidências”.ProjetosdoLegislativo:

1 PropostadeEmendaà Lei Orgânica Nº7872023-,de25/04/2023,deautoria dos(as)Vereadores(as)
PassoRogérioNoggeriniJunior,AntonioJoséAlvesMiranda,CláucdaReta DuartePedroso, ClovisAntonioOcuma,

“GouveiadaCosta,GuihermeAraujoNunes, Israel FranciscodeOliveira,JuhoAntonioMariano, Rafaei
TanideAraújo, ThiagoVieraNunes, Wikam daSivaAlbuçuerquee NewtonDias Bastos,que"ARera a redação
Sos'caputs'dosartigos25 e 26daLeiOrgânicaMunicipar;
2 ProjetodeDecretaLegislativoNº 11/2023,de 04/04/2023,de autoriadoVereadorThiagoVieraNunes,

ue"Dlpõesobr concedade idodaCidadão SdoRocasdoBanhoRdArtênio Gai;

ProjetodaDecretoLegidatwvoNº 12/2023,de04/04/2023,deautoriadoVereadorClovis AntonioOcu-Re “DispõesobreaconcessãodeTitadeCidadãoSão-RoquenseaoSenhorHelioBressan”,
4 Projetode ResoluçãoNº2112023,de 25/04/2023,de autoriados(as)Vereadores(as)Paulo RogérioNo-

goerini Junior,AntonioJoséAlves Manda,CláudiaRitaDuarte Pedroso,ClovisAntoniaOcuma,Diego Gouveia
a Costa,GuihermaAraujo Nunes, IstelFranciscodeOliveira,JuioAntonio Mariano,RafaelTonzi de Araxjo,

ThiagoVieiraNunes,Wiam daSivaAlbuquerqueeNeytonDias Bastos,que “Altera aredaçãodos 'Caputsdos
artigos13 e 18do RegimentoInternodaCâmara — ResoluçãoNº 13/1891”.

Requerimentos:

1 VereadorNewtonDias Bastos:Nº 42/2023-Soictainformaçõesrelacionadas aprestaçãodoserviço

Sentajd aSanta de Marcada Bl rue:
VereadorRogérioJeandaSêra.Nº46/2023-Soiistainformações a respeitodacbrasendo realizada

dm erroentraRaOxDurvalVilaçadesde esq coma EstradadoVo8 asimedaçõsds
RecintoVascoBaron

Indicações:

1 VereadorAntonioJoséAlves Miranda:Nº359 -IndicasoPoderExecusvo aanálise técnicaparaim

plantaçãodelombadanaRuaQuintnoBocativa(em frente àanisgalojaDacarPneus),Nº380 -Indica do Poder
ExecutivoosserviçosderoçadanaEstradadosPessegueros(sentdoBairroGabrielPiza-BardoLeitão);Nº
364/2023 - IndicaaoPoderExecutivo a fechamento,comcerca earamesfarpado,daárea deminacfáguana
sra AloPeronlogo apõe a trevesaNica Schubert2 VereadoraCláudaRitaDuartePedrosa:Nº352 «Indica apodaurgentedasárvoresda AvenidaSanta

Rita, emfrenteooPaulistano;Nº353- Indica apodadeárvores eroçada na RuaCapitãoJoséVicentedeMora-
es,atrásda EMEIdaViaAguiar,Nº 35712023-Indicamotorivelamento,cascalhamentoopodanaEstradados

Mendes,

3 Vereador Marcos Roberto MartinsAmuda:Nº355/2023 -IndicarecapeastáticonoBairroEstação;Nº
356-Indcaa implantaçãodefaixaelevada (lombofaixa) einstalaçãodepassareiadepedestres emprenteà UBS

doGueça,
4 VereadorNewtonDias Bastos:Nº254- Solicita a realizaçãode serviçodepodadeárvorenaAvenida
18deAgosto,noBairoJunqueira,em frento a IgrejaSãoJucasTadeu,Nº358/2029- Implantaçãode faixade

padeiropt sopanodebdoLugoco Mans:5 VergadorRafaelTan)deAraújo:Nº348- Solicitaprovidências necessáriasparaimplantaçãodeêni-
duscalhaSorocamirim.às Sh3Omin,Nº350/2023-Solta providências queo transportepúblico
passedomenostrêsvezes ocianosfrsdesemana,nobairoSorocamirim;
8 VereadorRogérioJean daSiva:Nº349- Incícaparaquesejainstaladooudeponibiizadodetectores

demetaisfixosouportáteisnas escolasmunicipais,Nº351/2023-Indicaparaquesejaplanejada einstaladas
sirenesdealertaem todasasescolasmunicipaisparautizaçãoemcasosdeocorrênciasdeatentadosouame.
çasdeataques
Moções:

1 Vereadores(as)DiegoGouveiadaCosta,AntonioJoséAlvesMiranda, Cláuda RitaDuartePedroso,
ClovisAntonioOcuma,GuihermeAraujo Nunes,JoséAlexandrePierroniDias, JulioAntonioMariano, Marcos

Roberto MartinsAruda, Newton Dias Bastos, PauloRogérioNoggeriniJúnior, Rafael Tanzi de Araújo, Thiago

VieiraNunes eWiam daSivaAlbuquerque: Nº 118/2023- De Pesarpelofalecimentodo estimadoSenhorSérgio

Severo
Vereadores(as)GuihermeAraujoNunes,NewtonDias Bastos eCláuciaRitaDuartoPedroso:Nº

TrataDeCongrattaçõesà ManchaVerdeSã Roguepelarelaçãodeaçãosilda la
3 VereadoresRafielTanzideAraújo e NewtonDiasBastos:Nº106/2023 -DeCongrandaçõesdojoma-

Esta ecientistapolitico AndersonDiaspelasucessodoquadro “O Repérterdo Povo” eporsuasdemaiscontribu-

õessojoanaVereadores(as)RogérioJeandaSiva,AntorioJoséAlves Miranda, CláudiaRitaDuartePedroso,
Cio Ar Our DigoGouveiadaCota, emaArnoMun,JoáAlecanoParei ia,

“AntonioMariano, Marcos RobertoMartinsArruda,NewionDias Bastos,RafaelTarz deAraújo eWiam daSiva
Açu: Nº 121207)DePogu oofacimatodoestudoSoroAti Cabal5. VereadoresWikamdaSivaAlbuquerqueeNestonDias Bastos:Nº 107/2023-De Congrattaçõesa

 

 

1 MoçõesdePesar: a MesaDiretoraasencaminhará.
2 Indicações: a MesaDiretoraas encaminhará.
3 Moçõesde CongratdaçõesNos: 108, 107 e 117/2023,Aprovadasporunanimidadeemúnicadiscussão

e votaçãonominal,comquérumdemaioriasímples.Tribuna:

Fizeram usodaTribunaos(as)Vereadores(as):1)WillamdaSivaAlbuquerque;2)AntonioJoséAlves Miranda
—Toninho Barba overeadorabriuseudiscursomanifestandogratidãopeloapoio recebidodapopulação,ao

tratardasobrasfinalizadasnaEstradado Paraisoe emandamentonaEstradadoCapimFino,fundamentaispara
otráfegodenbusna região. Emsequência,exprimiu o desejodequoasatividadesabranjam outrasviasdo
entomotambémimpactadaspelaschuvas recentes.Relatouqueaguardaretormododiretordaviação Jundiá, Sr.

Ciáudo,edaservidoraTeresa,dodepartamentode planejamentodaprefeitura,quanto àsuasoicitaçãodeque a
ViaLinodisponhadeacessoaotransportepúblicomunicipalaosfaisdesemana,empelomenostrês horários,
salentando a situaçãocritcadapopulaçãofxadapróximoàsdivasdeSão Roquecom outrosmunicípios.Ainda

"omesmotera, declaroutrapreciodo prof,emmoment artepropostadeimplementaçãoda ata“Zeronotransportepúblicomunicipal"O importante é ocidadãoter o dreitode ressaltou,acrescentando
 
 

cursossãoexclusivosparamulheres:“lugarde mulheréondeelabemquiser”, assevercu.DeuarremateBotópi-
cosutiinhando opotencialdegeraçãodeempregosda inciativa.Convidouopúblico eos partamentares.
parao 1º FórumsobrePrevençãoeSegurançanasEscolas,marcadopara o dia26deabri,é 18h30,na Câmara 
PautoEmersonPerezLozano,dafonosudóloga,escritorae palestranteBeatrizGuntzeledoeducador epales-
tranteAlexandreSchneider.Demonstroupesarpelacrculaçãodeameaçasdeataquesterroristasemescolasdo
municípionalimaquinta-feira(20),queespalharampânicoenirepaís,professorese alunos,emcomplementoa
suaexpectativadecasacheianoevento,3) CláudiaRitaDuartaPedroso; o 4)DiegoGouveiadaCosta.OrdemdoDia

1 Projetode LeiNº22/2023-L,de 03/04/2023,deautoriadoVereador RogérioJeandaSiva,que“De-
nomina"PraçaRuteBorgesdaSivarárealocakzadanaesquinadasruasRicierSantuccieAntonioMaleiro,no
bairroJardimBrasil.Aprovadoporunanimidade,emúnicadiscussãoevotaçãonominal, com quérumdemaioria

simples;

2 Projetode LeiNº21/2023-E,de 11/04/2023,deautoriadoPoderExecutivo,que "Cria a Gratificaçãopor.
DesempenhodeAsvidadeDelegadanostermosqueespecifica,aserpagasosMitaresdoEstadoque exercem
atividademunicipaldelegada ao EstadodeSão Paulo,porforçadecomvénio asercelebradocom oMunicípiode

SãoRoque, edáoutrasprovidências”,Aprovadoporunanimidade,emUnicacscussãoevotaçãonominal, com

quérumdemaioriasimples;
a ProjetodeLeiNº22/2023-€,de 11/04/2023,deautoriado PoderExecutivo,que “Despõesobreacria-
ãodecargosnaLeiNº 3.680,de 12 de setembrode2011, edáoutrasprovidências”,Aprovadoporunanimidade,

teóricacecuanão ayotaçãoporra co quam d eraabc« Projetode ResoluçãoNº20/2023,de17/04/2023,de autoriadaMesaDiretora,que “Dispõesobre
procedimentosdesegurançanorecintoda CâmaraMunicipaldaEstânciaTurísticadeSão Roque”.Aprovadopor

unanimidade,emúnicadiscussão e votaçãonominal, comquérumdemaioriaabsoluta;
5 ProjetodeLeiNº19/2023-E,de10/04/2023,deautoriado Poder Executivo.que “Dispõesobre aaber.

turadocréditoadicional suplementarnovalordeR$90.568,29(noventami,quinhentose sessenta eseisreaise
“vinte enovecentavos)”Aprovadoporunanimidade,emsegundacscuesão a votaçãonominal,comquérumde
maioriaabsoluta,
8 ProjetodeLeiNº20/2023-E,de 10/04/2023,deautoriado PoderExecutivo,que "Dispõesobra asber-
iradecréditoadicionalespecialnovalordeR$50.000,00(cinquentamireais).Aprovadoporunanimidade,emabsoluta;

ABI2O2A.Aprovadosporunanimidadeemúnicacsscussão e votaçãonomindl, 

eosssstoroger sorunoram B3 ATRERU
EDETONA E  

Pronunciaram-enaseçãodeExplicaçãoPessoalosVereadores:1) Paio RogérioNoggeciJunior,a2)Rogério
“JeandaSiva—Cabo Jean:Boanote,senhorpresidente,boanot,nobrescolegas,boanote, públcopresente,

boanoite,populaçãoquenosacompanhademaneira remotaem maisumasessãodaCâmara.Heredes,por
favor,vácolocandoo video. [inicia-se a transmissãosolicitadapeio vereador,emconcomitânciaaoseuprorun-
ciamento ]Hoje,opteiporfalarda “FantásticaMundodeGuto”e de SãoRoque,quesãodois lugaresdiséntos.
Este éSãoRoque,BairodoCarmo,barrodo Castê, Essa é arealidadequeessesmunicipesestãovivendo.
Onde o impostochega.ondeascobrançaschegam,onde odesesperochega. Oúnicoquenãochegaé oprefei-
to, e35melhoras. Eunemseise oprefeito conseguechegarnoCaetê,noCarmo.Eolhaquesóestoumostran-
do a realidadedaprincipalestradadoCaetê e do Carmo. Sónessepedaço,ondeeumearrisco adizerque, ba-
seadonoperiodoemque verocobrando,achoqueessesmoradoresnãorecebem,porexemplo,umserviçode
roçada,detapa-buraco,hámaisdeseismeses.VereadorMarcinhoArruda,queconhecebema região,estou
“sendomodestoaquihámaisdesoismesesessesmoradores nãorecebemqualquerserviço porpartedapretei-
fura Detalhe: Filmadonodadeontem[24deabri Estevereadorestevopresente1, e oia que nãomeapro-

fundeinas asjacências,porque ficariamais assustador ainda.Mas oprefeitova visitarvocêsembreve, fiquem
trangulosqueessoabandonovaincabar,vocêsserãolembradosjájá, elevailembrarde vocês,Agora,[referin-
So-se aovideo] issoal já édehoje. OlaasituaçãodacalçadadoCemitériodo Cambará,na ruaWalterdeFeb-

ppS. Vejamsetem cabimento,aspessoas,principalmenteospais, as mãesque vão levarseusfihosparaas
escolas —sónoboirosãotrêsescolas— cihaisso, issonão é abandono?Seistonão forabandono,oque &?

Ecihaque éumbairropréximodaregiãocentral.Nãorecebemanutenção,nãorecebemelhoria,obásiconão é

feto. Épelomenosummêsdecobranças,para,simplesmente,quesejacortadoomato.Mas a prefeituranão
consegue. NaruaProt.Tibério JustodaSiva, à lateraldaescolaIvoneTagiassachiGodinho, asituaçãoque
está.. ascriançascaminhandonomeiodomataparachegar àescola. Certrodacidade!Masaqui éSãoRoque.

Nãoestou mostrando o "FantásticoMundodeGuto”. Oa a situaçãodessaponte[referindo-seaovideo]láno
“comecinhodaAv.Pref.BernardinadeLucca,queIa ocomeçodelaaofaldaRuaEucidesdeAmuda.Dáuma
olhadanissoaí [referindo-seaovideo)Acabaramde inaugurarumaUBS noGuaçu.Vaiesperar oquê. uma
gestante,umacriançaquevaipara aescola,um idosocai dentrodorio?Quala fcuddadedefazermarustenção

num lugardesse?Cerirodacidade.Vaiesperar uma tragédiaparadepoisfalarassim“vamostesclver”,Antênio
Meleiro, JarámFlórida:maisde cinquentaciaspedindoparataparessesburacos[referindo-se o video] Não
vão, Émutodci.Essebxonafrentedoantgosetordo182. Ummêspedindoparakmpar.Ummêsenãotem

gentepara Empar,Ofha as bocasdelobonaEstradadoVinho. Tudodehoje lssofazmaisde umanoqueestou
cobrando.Sepegarofíciomeude umanoatrásvocêsveraqueasfotosestãoiguais.Umano, nãoconseguiram
trocar.NaBemarinodeLueca,noportãodofundodocampodaViaNova.Issodai [referindo-seaovidec] éna
Isteral napartedofundodaHershey.Onde as pessoascaminhamtodosanto da Nãoconseguetrocar 70dias
pedindoparatrocaressabocade lobonaMariaClaraSabbatini [referindo-seaovideo] Não tocar.

Diferentedaquelesque vêmaquiaploudréagradecer,nãodá.Coisabásica,não faz. Sabeporquê?Porque o
Separtamentodeobrasnãofunciona para opovo,Ninho. Odepartamentodecbrasfuncionaparadeterminados
vereadores: “deixaeuveraquialistinha.Ah,essevereador édabase,atende”. Àprioridade é le.Não é oque o

povoestápassando.E refitam, vocêsdessesbairros:oque oatual governofezqueturuefeito ebenefícionavídadevocês,nobairodevocês? “Ah,mas o Jeanestáfalandodecoisassimples,isso éfáclderesolver.É
fácilquandotemvontade. É táol quandotemgentecompetente.Mas varmosfalar desaúde. Opovoestásofrendo
comalta deremédio,continuatendoqueaquardardois, trêsmesesparapassarnumpostocom ummédico.Mas
não éarealidadedenenhumdonésaqui,nósnãopassamosporlá, arealidade édopovo. Àgentenãotem aImensãodoqueestáacontecendo.ÀpessoafoisemanapassadanaUBS doGuaçu,Marquinho,para marcarecamedesanque,da 10ceagosto. Olha oque Opovoestápassando,vocêsachamque oprefeitováisso? É

um departamentoqueestá no deus-<ará.Amulherfailáparamarcarexamedesangue,da 10deagosto.Quan-
taspacientesgestantesestãopassandonaunidadedesaúde esendo recicnadaspara aSantaCasacom
orientaçãoparaosseusprocecimantosdeparto? O que aSantaCasacomessacoisachamadaCEJAM faz?
“Voltaparacaca,não éhora”.Moissotimentoparaaspessoas.Masessanãoéanossa resbdade. É a reaidade

dopovo.Essanão é arealidadedoprefeito,oprefeitonãovailá.Oprefeitonão vailá, é opovo queestásofrem-
do. Sãoaspessoasmaissimples,quedependemdoserviçopúblico,queestãosofrendo. É PA lotado,nãotempestatradomesmo jeto, 51milhões,eram 28, foipara 40, agora51, e opovo quese lasque, Essa éque é a
verdade. Vamosfalar umpouquinhodeeducação.CompraramessasapostlasdoSESInogoelaabaixo,sem-

citação,sem consultar08profissionaisda educação,semnada.Vocêpegaváriassituaçõesque aprópriaapos-tiaorientaqueosalunosfaçamPorexemplo,pesquisas,Alexandre,Comosepodapesquisarse nãotemintemet
paraeles?Osprofissionaisdaeducaçãonãotêmintemetdisponivel,Comoqueessaspessoas,coma queessas
criançasvãoter omesmotratamentove algumastêm emutas láno PaisagemColonial,Wilam.nãotêm?Como
queessascriançasvãoter omesmatratamentos?Umaapostilaquecustoumaisdetrês mihões.Sempassarpor

 

  
“seguemreverterparaosprápriosalunosoqueprecisa. Vocêtemum material enãoconsegueutlizar omaterial.
Cadê otaldounformequeprometeramentregarnocomeçodoano?Vai esperarmais umpouquinho,chegar a

eleição,né?Umafaltadevergonhanacara. E comprarammateria fazendofestacomosefosseum materialque
as criançasprecisassemAscriançasprecisamdeatenção.Ascriançasprecisamser tratadasdemaneirajusta.
EnãosendousadascomovosdepáscoaEssa é areaidadedeSão Roque, diferenteda “FantásticoMundode
Guto”,onde ele e05seusadoradoresoferecem emostramum municípiopara a população,masentregamoutro.

Essa é areaidadedeSãoRoque hoje. Opovosofrendo.Opovoselascando.Esse é o português verdadeiro e iaro que temqueserdito.Euduvidoque ésó qJemquerecebereclamação, eu chuvido. Incrívelainérciae
dessegoverno e demuitosdepartamentosquesóservempara colocarcaroscomissionados,que

<óservemparaoferecercomissões remuneradas, onde um fiodedinheiroestásendodespejadoparapoucas
pessoas. E o povosoftendocom afatada básico. Semmanutenção,sem remédio ecom aeducação àmercê.
Essa é averdadeira realidadedeSão Roquehoje. O "FantásticoMundodeGuto”existeparaeleparaosseus

puxa-secosPara apopulaçãodeSão Roque,a realidadeéoutra Obrigadoeboanote, Consoantepreceitua o

5ºdoArt 1ºda Resolução Nº4, de 8de janeirode2021, ovideodopronunciamentodosVereadoresnesta
Sessãoconsta,naintegra,nositodeintenetdaCâmara enoCanalOficialdoYoutube,quepodemseracessa-
des por meio dos links: htip/lewcamarasaoroquespgovbrl e https Hr youtubecomMiatciviv=et-
zokPanstedts,Encerram-se06 trabalhosàs 20h17min

  
DECRETOLEGISLATIVONº469
De 2demaiode2023.

(ProjetodeDecretoLegielativoNº 11,de04/04/2023,deautoriadoVereadorThiagoVieiraNunes -PL)

Dispõesobre aconcessãodeTituloceCidadãoSão-RoquensaaoSenhor ReinaldoAntônioGarcia

OPresidentedaCâmaraMunicipaldaEstância Turísticade São Roque,

Façosaberque a CâmaraMunicipaldaEstância Turisticade São Roquedecretaeeupromulgo oseguinte
Decreto Legislativo

At 4º FicaconcedidoTitulode CidadãoSão-Roquenseso SenhorREINALDOANTÔNIOGARCIA.

Aut, 2º As despesasdecorrentesdo presenteDecretoLegislativocorrerãopor contade dotaçõesprópriasdo

orçamentovigente.

At 3ºEstoDecretoLegislativoentra emvigornadatadasuapubiicação

Aprovadona 13º Sessão Ordinária,de 2 demaiode2023.

RAFAELTANZIDEARAÚJO
Presidente

RegistradaepublicadanaSecretariaAdministrativadestaCâmeranadatasupracitada

LUCIANODO ESPÍRITOSANTO
CoordenadorLegislativo 

DECRETOLEGISLATIVONº 470
De 2 de maio de 2023.

(Projetode DecretoLegislativoNº 12, de 04/04/2023,de autoriadoVereadorClovisAntonioOcuma-PODE)

Dispõesobreaconcessão de Titulode CidadãoSão-Roquenseao SenhorHelioBressan.

OPresidentedaCâmaraMunicipaldaEstância TuristicadeSãoRoque,

Façosaberque a CâmaraMunicipaldaEstância Turisticade São Roquedecreta eeupromuigo oseguinte
Decreto Legislativo:

At 1ºFicaconcedido Tildo de CidadãoSão-RoquenseaoSenhorDelegado HELIOBRESSAN.

Art 2ºAsdespesasdecorrentesdopresenteDecreto Legislativocorrerãoporcontadedotaçõesprópriasdo
orçamentovigente

At3ºEsteDecretoLegislativoentra emvigornacatadasuapublicação.

Aprovadona 13ºSessãoOrdinária,de 2 demaiode2023

RAFAEL TANZI DEARAÚJO
Presidente

RegistradaepublicadanaSecretariaAdministrativadestaCâmaranadatasupracitada

LUCIANODO ESPÍRITOSANTO
CoordenadorLegisiativo
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